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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA   ª VARA DO JUIZADO 

ESPECIAL CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAQUEL DE ARAUJO SILVA RAYSARO, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG nº 18.736.920-3 – SSP/SP e CPF nº 085.995.888-42, 

residente e domiciliada na Rua Nicomedes Vieira de Rezende, nº 651 – Bairro Vilas 

Boas, CEP 79051-251, nesta capital, por meio de seus advogados que esta 

subscrevem (procuração anexa), vem com todo o acatamento que é digno a presença 

de Vossa Excelência, nos termos dos Arts 186 e 927 do Código Civil, Art. 14 do Código 

de Defesa do Consumidor e Art. 5º, X da Constituição Federal, propor 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CIVIL DECORRENTE DE DANOS 

MORAIS C/C PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  C/C LIMINAR  

em face da empresa CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens, 

inscrita no CNPJ nº 10.760.260/0001-19, com endereço sito à Rua das Figueiras, 

nº 501 – Bairro Jardim, na cidade de Santo André – São Paulo, CEP: 09.080-370, 

pelas razões de fato e de direito a seguir apresentadas: 
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I - PRELIMINARES 

Do Pedido de Gratuidade da Justiça 

1. A Requerente pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita, 

assegurado pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e Lei Federal 1060/50, tendo 

em vista que momentaneamente, não pode arcar com as despesas processuais, sem 

prejuízo de seu sustento próprio, tendo sua situação tipificada em ordenamento 

pátrio e sendo considerado, por assim dizer, pobre na concepção da lei. 

II - DOS FATOS 

2. Na data de 08 de Novembro de 2015, a Autora efetuou compra 

de passagens aéreas da empresa Ré. Esta foi feita na modalidade “cartão de crédito” 

e como opção, parcelada em 10 vezes sem juros, recebendo número de controle 

170627289. 

3. Ocorre que, por motivos alheios ao conhecimento e poder da 

Demandante, sua compra fora recusada e a esta foi enviado um email dizendo que, 

querendo, poderia refazer a compra, como destaca-se do anexo acostado.  

4. Seguindo a orientação passada pela empresa Ré, a Autora refez 

os procedimentos para aquisição aos moldes da primeira tentativa, sendo essa 

frutífera nas mesmas condições (10 vezes sem juros), resultando número de controle 

170636859. 

5. Destarte, para a sua surpresa, a primeira compra de número 

170627289, antes taxada como não efetuada, fora aprovada, resultando em duas 

reservas para mesmo voo, dia, hora e todas similaridades. 

6. Sem entender o ocorrido e agora com um problema criado pela 

empresa Ré, a Autora iniciou guerra junto ao pós-venda da ora Ré para sanar um 

problema do qual não deu causa e nem anuiu. 

7. Depois de muito perder tempo e saúde, já debilitada pela 

recente perda de seu pai, agora tem de se deparar com essa situação estapafúrdia, 

eivada de desacertos da ora Ré que, não obstante ter prestado um desserviço 

imenso a Autora, lançou a compra em uma só vez no cartão de crédito desta e 

prometeu o estorno para somente 60 dias. 

8. Por já não poder contar com forças e coerção suficiente para 

sanar o problema e sem uma resposta satisfatória da empresa, fadigada pela 

situação e após perder quase 3 (três) dias de sua vida e labor para resolver essa 
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pendência, vem esta Demandante lançar mão do Poder Estatal, afim de ver tutelado 

seu direito estirpado. 

III - DA RESPONSABILIDADE DE INDENIZAR 

9. A Ré tem culpa inequívoca sobre o cenário instalado, cumprindo 

ressaltar a forma absurda como fora feita a prestação do serviço neste caso e o total 

descaso com a pessoa de boa-fé, que contatou a empresa com o ânimo de resolver 

de forma amigável o ensejo desastroso que se apresentava. 

10. Ora, Excelência, a Autora nunca deu ensejo ao embaraço que 

lhe fora atribuído, mesmo assim, teve seu tempo desperdiçado, sua saúde debilitada 

ainda mais e recursos perdidos indevidamente em prol de terceiro maculoso. 

11. É bem oportuno salientar, Excelência, que o Código de Defesa 

do Consumidor, tem grande proteção nesses casos, senão vejamos; 

 

Dos Direitos do Consumidor 

12. Conforme dita o nosso ordenamento pátrio de defesa do 

consumidor, acompanhemos o que diz o art. 2º dessa normativa, in verbis: 

 
“Art. 2º: Consumidor é toda pessoa física ou jurídica 

que adquire ou utiliza produtos ou serviço como 

destinatário final.” 

Relações de Consumo 

 

13. O Código de Defesa do Consumidor é um conjunto de normas 

que regulam as relações de consumo, protegendo o consumidor e colocando os 

órgãos e entidades de defesa do consumidor a seu serviço. 

 

Dos Direitos Básicos do Consumidor 
 

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
 

IV – a proteção contra a publicidade enganosa e 

abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, 
bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou 

impostas no fornecimento de produtos e serviços”.  

 
Proteção contratual (CDC, art. 6º, V): “Quando duas ou 

mais pessoas assinam um acordo ou um formulário 

com cláusulas pré-redigidas por uma delas, concluem 
um contrato, assumindo obrigações. O Código protege 

o consumidor quando as cláusulas do contrato não 
forem cumpridas ou quando forem prejudiciais ao 

consumidor. Neste caso, as cláusulas podem ser 

anuladas ou modificadas por um juiz. O contrato não 
obriga o consumidor caso este não tome conhecimento 

do que nele está escrito” 
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VI – a efetiva prevenção e reparação de danos 

patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 
 

VIII – a facilitação de defesa de seus direitos, inclusive 

com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil 

a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo 

as regras ordinárias de experiências;” 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço e das 

Práticas Abusivas 

 
“Art. 39 –  É vedado ao fornecedor de produtos ou 
serviços, dentre outras práticas abusivas; (Redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 1994). 
 

IV – prevalecer-se de fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, 
conhecimento ou condição social, para impingir-lhe 

seus produtos ou serviços; 

 
VI – executar serviços sem a prévia elaboração de 

orçamento e autorização expressa do consumidor, 

ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores 
entre as partes”.                 

Da Culpa Exclusiva 

 

14. Diz-se que a culpa é exclusiva quando a violação ou 

inobservância de uma regra de conduta produz lesão do direito alheio, tendo como 

elemento subjetivo da infração cometida a compreensão de negligência, 

imprudência ou imperícia, que pode existir em maior ou menor proporção (da culpa 

levíssima à culpa grave), e obriga sempre o próprio infrator à reparação do dano. 

(CDC, art. 12, § 3º, III, art. 14, § 3º, II). 

Da Formação do Contrato 

“Art. 186 –  CC: Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito”. 

 

15. Consoante a este entendimento, podemos vislumbrar o que se 

destaca em nossa Carta Magna, onde se destaca: 

 
“Art. 5º: Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
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direito á vida, à liberdade, á igualdade, à segurança e 

à propriedade, nos termos seguintes: 
 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 

e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de 

sua violação”. 

 

16. Entretanto, independentemente de apuração culposa da ora 

Ré, emerge para a parte Autora o direito de ser indenizado pela requerida dos danos 

sofridos derivados da responsabilidade “aquiliana”, porquanto estão presentes 

todos os requisitos inerentes ao seu vislumbre na presente ação. 

17. A Autora experimenta amargamente o dano em questão de 

ordem moral, tendo apreciado humilhação e constrangimento decorrente do 

transtorno mental e desgaste psicológico, em razão da cobrança dobrada e injusta 

pela Demandada e do descaso da mesma no atendimento ao consumidor. 

 

IV - FUNDAMENTO JURÍDICO DA PRESENTE AÇÃO 

18. A Autora tem o direito que postula na presente Ação, com 

supedâneo no Art. 186 e 927do Código Civil, o Art. 14 do Código de Defesa do 

Consumidor, e Art. 5º, X, da Constituição Federal. 

19. Todavia, o Código Civil Brasileiro, no Art. 186, dispõe que: 

“aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

Nesse mesmo sentido, é o Art. 927: “Aquele que, por ato i lícito, causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará -lo”. 

20. Assim, Meritíssimo, a Autora deve ser indenizada do seguinte 

dano: 

21. DANO MORAL – tem a Autora o direito à reparação da lesão 

moral derivada do constrangimento, desgaste emocional e, como a vanguarda 

jurídica vem entendendo, o dano temporal, visto que este jamais poderá ser 

ressarcido de forma completa, bem como a estapafúrdia ignorância que esta cidadã 

fora submetida por erro indesculpável da ora Ré, sendo esta indenização fixada na 

importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para composição de tal dano, ou a 

critério desse Nobre Julgador, conforme seu entendimento. 

22. Vale o ressalte neste ponto no sentido de que o dano moral 

não deve ser visto apenas como forma de recomposição emocional da vítima, uma 

vez sendo esse o seu principal motivo de existência, não pode ter nessa prerrogativa 

a sua única. 

23. Cumpre ao dano moral – e neste caso com expressão 

majorada – o expediente de fazer nascer na parte coatora, nesse instrumento 
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denominada Ré, o cunho pedagógico resultante da sua ação impetuosa, servindo de 

advertência para que não venha repeti-la, tornando suas projeções futuras mais 

contundentes aos anseios da sociedade. 

24. Não há que se pôr em dúvida a configuração do dano em 

questão, uma vez restar claro a sua incidência, bem como seus efeitos e, para que 

ilustre com mais clareza o que é defeso, vale ressaltar o pensamento que se verifica 

nas palavras do ilustríssimo Sérgio Cavalieri Filho: 

“O dano moral é aquele que at inge os bens da 

personalidade, tais como a honra, a liberdade, a saúde 

e a integridade psicológica, causando dor, tristeza, 

vexame e humilhação a vítima (...) Também se incluem 

nos novos direitos da personalidade os aspectos de sua 

vida privada, entre eles a sua situação econômica 

financeira (...)(Programa de Responsabilidade Civil, 

Editora Malheiros, SP, 7ª Edição, 2007) (GRIFO 

NOSSO). 

25. Ainda segundo a lição do inexcedível Mestre Yussef Said 

Cahali (in Dano Moral, Editora Revista dos Tribunais, SP, 1998,2ª Edição): 

“Dano moral é a privação ou diminuição daqueles bens 

que tem um valor precípuo na vida do homem e que 

são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade 

individual, a integridade individual, a integridade física, 

a honra e os demais sagrados afetos, classificando-se 

desse modo, em dano que afeta a parte social do 

patrimônio moral (honra, reputação etc.) e dano que 

molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, 

tristeza, saudade etc.), dano moral que provoca direta 

ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz 

deformante) e dano moral puro (dor, tristeza etc.)”. 

26. Abalizando com sustento poderoso e indiscutível, 

encontramos na jurisprudência dominante de nossos Tribunais de forma unânime, 

em casos semelhantes, que o autor em comento tem direito a ser indenizado por 

Dano Moral, senão vejamos; 

“INDENIZAÇÃO –  Dano Moral –  Reparação que 

independe da existência de sequelas somáticas. 

Inteligência do Art. 5º, V, da CF/88, e da Súmula 37 do 

STJ. Ante o texto constitucional novo é indenizável o 

dano moral, sem que tenha a norma (art. 5º, V, CF), 

condicionado a reparação à existência de sequelas 
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somáticas. Dano Moral é moral. (1º TACSP – EL 

522.690/8-1 – 2º Gr. Cs.- Rel. Juiz Octaviano Santos 

Lobo – J. 23.06.94) – (RT712/170)”. 

27. Frustrada sua intenção por motivo alheio a sua vontade, pode-

se dizer que a Autora fora prejudicada em seu íntimo eu, dando ênfase ao que já 

encontra respaldo em narrativa acima, mostrando de fato e trazendo à baila o que 

defendem estes Patronos, não enxergando outra situação que não seja a de 

reparação moral pela recomposição financeira do dano, bem como compensação do 

tempo perdido em frustrada tentativa de resolução administrativa. 

 

V - DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

28. A Autora, como dito supra, tentou buscar uma solução 

administrativa para o caso em questão, restando sempre gorada. 

29. O que esta não contava era precisar se ver livre dessa injusta 

agressão a sua moral o mais rápido possível, a se esvair em uma sucessão de erros 

dos quais não deu motivo e que, sem dúvida nenhuma, não merecia participar nem 

competir, sendo ela a única e exclusiva vítima, perdendo não só moralmente, como 

materialmente e, sob risco de não ver sua expectativa concretizar-se jamais, o lapso 

temporal compreendido neste ínterim. 

30. Desta feita, prossegue no pleito pelo que se pede. 

 

VI – DA INEXISTÊNCIA E EXTORNO DO DÉBITO 

31. Sabendo não ser necessário, mas com o escopo do preciosismo 

que abrilhanta estes Patronos, o débito sabidamente inexistente deve além de ser 

desconsiderado, estornando do nome da Autora imediatamente, tendo a Ré que 

conhecer da inexistência do mesmo, por este não ter sido consumado pela 

Demandante. 

32. Ora, Nobre Julgador, não faria nenhum sentido apenas deixar 

de cobrar aquilo que evidentemente nunca existiu. Desta feita, seguimos. 
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VII - DOS PEDIDOS 

Face a tudo quanto foi exposto, requer: 

Preliminares 

33. Preliminarmente, venho sob a égide do fumus boni iuris e 

periculum in mora, embasados sobre os direitos apresentados requerer, sob a 

custódia do Art. 273, I, CPC, a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA COM PEDIDO DE LIMINAR, 

estornar o valor lançado em sua fatura do mês Dezembro, por importar em risco o 

direito a sua vida social que, neste caso, pode ser extirpada por erro decorrente de 

terceiro, ao qual não deu ensejo ou sequer anuiu, de forma a lhe marcar com fogo 

da injustiça pelo resto de sua existência.  

34. Como extraímos dos ensinamentos do ilustríssimo autor Luiz 

Guilherme Marinoni, em: Antecipação da Tutela, p. 135, 11ª ed., 2009, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, calha repetir suas palavras: 

“Se a realidade da sociedade contemporânea muitas 

vezes não comporta a espera do tempo despendido 

para a cognição exauriente da lide, em muitos casos o 

direito ao devido processo legal somente poderá se 

realizar através de uma tutela de cognição sumária. 

Quem tem direito à adequada tutela tem direito à tutela 

antecipatória, seja a tutela antecipatória fundada nos 

arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil e 84 do 

Código de Defesa do Consumidor, seja a tutela 

antecipatória fundada no art. 273, II, do Código de 

Processo Civil. É necessário observar que o legislador 

infraconstitucional, para atender ao princípio 

constitucional da efetividade, deve desenhar 

procedimentos racionais, ou seja, procedimentos que 

não permitam que o autor seja prejudicado pela 

demora do processo”. 

35. Desta feita, por demonstrar claramente não ter a Autora 

qualquer culpa no cenário como supra demonstrado, pede-se pelo deferimento da 

LIMINAR em estorno de valor lançado indevidamente em sua fatura de cartão de 

créditos. 

No Mérito 

36. Seja julgada totalmente procedente a presente Ação, para 

condenar a requerida CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens, a efetuar o 
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pagamento da indenização devida por DANOS MORAIS, na quantia de R$10.000,00 

(dez mil reais)  ou a critério deste Nobre Julgador, devendo este ser pago de uma só 

vez, sendo que tal verba não se destina a indenizar todo o constrangimento, sendo 

este de impossível precificação, mas sim com o de compensar e reparar o transtorno 

e sentimento sofrido pela vítima, além do tempo desprendido e corrido em vão, que 

jamais retornará a sua vida; 

37. Pleiteia-se pela desconsideração do valor bem como seu 

estorno, além do reconhecimento da inexistência do débito; 

38. Seja deferido o Pedido de Justiça Gratuita, nos moldes da 

Constituição Federal, Art. 5º, LXXIV e Lei Federal 1060/50, por não suportar 

financeiramente a carga processual sem o prejuízo de seu sustento próprio, sendo 

pobre na acepção da Lei. 

39. Protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em 

direito admitidos, especialmente por provas testemunhais, documentais, pericial e 

pelos depoimentos pessoais dos representantes da empresa requerida, sob pena de 

confissão, protestando pela juntada de novos documentos, rol de outras 

testemunhas dentro do prazo do Art. 407, do CPC, ou até o final da instrução 

processual. 

40. Dá-se a causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 

Campo Grande - MS, 01 de Dezembro de 2015. 

 

 

 

Advogado Advogada 

Vicente Duarte de Azevedo Filho Jéssika Mikui Corrêa 

OAB/MS 18.083 OAB/MS 19.149 
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FecharImprimir

Fwd: Re: Re: Re: Re: Re: Consideracoes sobre a Viagem
Contratada

De:  Raquel Araujo S. Raysaro (raquel.raysaro@gmail.com)
Enviada: domingo, 22 de novembro de 2015 23:49:32
Para: adv.azevedo@hotmail.com

Para o seu conhecimento , As trocas de emails
---------- Mensagem encaminhada ----------
De: <posvenda@cvc.com.br>
Data: 18 de novembro de 2015 09:12
Assunto: RE: Re: Re: Re: Re: Re: Consideracoes sobre a Viagem Contratada
Para: raquel.raysaro@gmail.com

Bom dia,

Prezado cliente, 

Conforme solicitado, o protocolo de cancelamento é o: 2015111100694 referente ao cancelamento
do contrato: 1000-0001323719.

Desde já agradecemos o contato!

Cordialmente,
 
Equipe de Atendimento Pós Venda
posvenda@cvc.com.br 
Fone: + 55 (11) 3003-9282 Opção 2
Loja Virtual CVC | Filial 1000
Atendimento de Seg. à Sex. das 09h às 20h
Sábados das 9h às 18h

-----Mensagem Original-----
De: "Raquel Araujo S. Raysaro" <raquel.raysaro@gmail.com>
Para: posvenda@cvc.com.br
Cópia: 
Assunto: Re: Re: Re: Re: Re: Consideracoes sobre a Viagem Contratada

Boa tarde!
Preciso do protocolo de cancelamento da 170627289,
Fico no aguardo. 
Atenciosamente
RAquel A.S.Raysaro
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Em 13 de novembro de 2015 15:13, Raquel Araujo S. Raysaro <raquel.raysaro@gmail.com> escreveu:

COMO ASSIM 30 A 60 DIAS????
Mas já está constando na minha fatura do próximo mês. Quer dizer que terei que pagar?
Sendo que já foi cancelado a viagem! E os juros quem paga ? Porque vocês já receberam do
cartão! vocês trabalham com o meu dinheiro por 60 dias e eu pago os juros?
Sendo que a viagem tinha dado como CANCELADA,  e sem NENHUMA COBRANÇA, conforme
print abaixo.

 Me comunicam  que não foi aprovado e depois que estava fazendo outra compra, aprova
automaticamente.
Estou me sentindo constrangida com  essa situação porque trabalho arduamente para ser lesada
tão facilmente.

Atenciosamente
Raquel A.S.Raysaro

Em 13 de novembro de 2015 08:09, <posvenda@cvc.com.br> escreveu:

Bom dia,

Prezado cliente, 

Informamos que o prazo de estorno/reembolso no cartão de crédito ocorrerá em
até 60 dias após o cancelamento da reserva.

Desde já agradecemos o contato!

Cordialmente,
 
Equipe de Atendimento Pós Venda
posvenda@cvc.com.br 
Fone: + 55 (11) 3003-9282 Opção 2
Loja Virtual CVC | Filial 1000
Atendimento de Seg. à Sex. das 09h às 20h
Sábados das 9h às 18h

-----Mensagem Original-----
De: "Raquel Araujo S. Raysaro" <raquel.raysaro@gmail.com>
Para: posvenda@cvc.com.br
Cópia: 
Assunto: Re: Re: Re: Re: Consideracoes sobre a Viagem Contratada

Boa tarde!
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Sim, já foi revertido, no entanto não sei como fica no cartão de crédito. Também
é cancelado automaticamente?
Fico no aguardo!
Atenciosamente
Raquel A.S.Raysaro

Em 12 de novembro de 2015 15:37, <posvenda@cvc.com.br> escreveu:

Boa tarde,

Prezada cliente,

Informamos que o cancelamento já foi realizado,
provavelmente essa informação ainda não refleti uno site.

Desde já, agradecemos seu contato.

Cordialmente,
 
Equipe de Atendimento Pós Venda
posvenda@cvc.com.br 
Fone: + 55 (11) 3003-9282 Opção 2
Loja Virtual CVC | Filial 1000
Atendimento de Seg. à Sex. das 09h às 20h
Sábados das 9h às 18h

-----Mensagem Original-----
De: "Raquel Araujo S. Raysaro" <raquel.raysaro@gmail.com>
Para: posvenda@cvc.com.br
Cópia: 
Assunto: Re: Re: Re: Consideracoes sobre a Viagem Contratada

Ok! irei entrar em contato.
consultando no site da CVC  em MEUS PEDIDOS, aind aparece o
pedido como aprovado. irá desaparecer? Fico no aguardo de uma
resposta.
Verifique o print abaixo.
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Em 11 de novembro de 2015 14:23, <posvenda@cvc.com.br>
escreveu:

Boa tarde,

Prezada cliente,

Informamos que o cancelamento foi solicitado.

Segue abaixo, o protocolo da solicitação.

2015111100694

Para informações á respeito do reembolso, por
gentileza entrar em contato com nosso SAC,
através do telefone (11) 2191-8789 ou
crcvc@cvc.com.br.

Desde já, agradecemos seu contato.

Cordialmente,
 
Equipe de Atendimento Pós Venda
posvenda@cvc.com.br 
Fone: + 55 (11) 3003-9282 Opção 2
Loja Virtual CVC | Filial 1000
Atendimento de Seg. à Sex. das 09h às 20h
Sábados das 9h às 18h

-----Mensagem Original-----
De: "Raquel Araujo S. Raysaro"
<raquel.raysaro@gmail.com>
Para: posvenda@cvc.com.br
Cópia: 
Assunto: Re: Re: Consideracoes sobre a Viagem
Contratada
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Estou Reenviando esta mensagem , pois já havia
informado qual queria que cancelasse.

Boa tarde!
Quero CANCELAR  a  de 170627289, que foi
realizada em somente uma parcela de
1.058,00.

Permanece a 170636859  de 10
vezes de 92,98
Fico no aguardo do cancelamento.
Atenciosamente
Raquel A S .Raysaro

Em 10 de novembro de 2015 14:19,
<posvenda@cvc.com.br> escreveu:

Boa tarde,

Prezada cliente,

Para realizar o cancelamento total
da reserva 170627289, não é
aplicado multa, pois a Sra.
encontra-se no prazo de
arrependimento do consumidor. 

O prazo de reembolso é de 30 á 90
dias.

Caso haja interesse em realizar o
cancelamento, por gentileza nos
confirme através deste e-mail.

Desde já, agradecemos seu contato
e aguardamos sua confirmação.

Cordialmente,
 
Equipe de Atendimento Pós Venda
posvenda@cvc.com.br 
Fone: + 55 (11) 3003-9282 Opção 2
Loja Virtual CVC | Filial 1000
Atendimento de Seg. à Sex. das 09h às 20h
Sábados das 9h às 18h

-----Mensagem Original-----
De: "Raquel Araujo S. Raysaro"
<raquel.raysaro@gmail.com>
Para: posvenda@cvc.com.br
Cópia: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
27

41
-6

8.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
2C

A
9E

F
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

12
/2

01
5 

às
 1

0:
57

, p
or

 M
or

el
i A

do
lfo

 d
e 

S
ou

za
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 V
IC

E
N

T
E

 D
U

A
R

T
E

 D
E

 A
Z

E
V

E
D

O
 F

IL
H

O
.fls. 20

mailto:posvenda@cvc.com.br
mailto:posvenda@cvc.com.br
mailto:raquel.raysaro@gmail.com
mailto:posvenda@cvc.com.br


01/12/2015 Mensagem de Impressão do Outlook.com

https://bay167.mail.live.com/ol/mail.mvc/PrintMessages?mkt=pt-br 6/9

Assunto: Re: Consideracoes sobre
a Viagem Contratada

Boa tarde!
Quero CANCELAR  a
 de 170627289, que foi
realizada em somente uma
parcela de 1.058,00.

Permanece a 170636859  de
10 vezes de 92,98
Fico no aguardo do
cancelamento.
Atenciosamente
Raquel A S .Raysaro

Em 9 de novembro de 2015 15:11,
<posvenda@cvc.com.br> escreveu:

Boa tarde,

Prezada cliente,

Verificamos a
reserva 170627289,
e constatamos
que a mesma
encontrase
aprovada, a outra
reserva
(170636859), até
o momento
encontrase em
análise.

Qual das
reservas a Sra.
gostaria de
cancelar ?

Desde já,
agradecemos seu
contato.

Cordialmente,
 
Equipe de Atendimento
Pós Venda
posvenda@cvc.com.br 
Fone: + 55 (11) 3003-9282
Opção 2
Loja Virtual CVC | Filial
1000
Atendimento de Seg. à
Sex. das 09h às 20h
Sábados das 9h às 18h
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-----Mensagem
Original-----
De:
raquel.raysaro@gmail.com
Para:
posvenda@cvc.com.br,
elainesimao@cvc.com.br,
virgiliocamargo@cvc.com.br,
guilherme@cvc.com.br,
arianabarros@cvc.com.br,
carolcolombo@cvc.com.br,
isadoramayer@cvc.com.br,
sacgeral@cvc.com.br
Cópia: 
Assunto:
Consideracoes sobre
a Viagem
Contratada

Nome: Raquel
Araujo S. Raysaro E-
Mail:
raquel.raysaro@gmail.com
Telefone:
6792897839
Telefone Adicional:
6792897839
Reserva: 170627289
Transporte Aéreo
Número do Voo:
2057 Data do Voo:
28/12/2015 Nome
da Cia Aérea: GOL
Mensagem:
Prezados boa tarde
observe abaixo a
msg recebida
Informamos que sua
reserva de número
170627289 não pode
ser efetuada. O
pagamento não foi
aprovado pela
análise interna ou
por seu cartão de
crédito, e não temos
acesso ao motivo. A
reserva foi
cancelada
automaticamente
sem nenhuma
cobrança. Se
desejar realizar uma
nova tentativa de
compra, por favor,
refaça o processo
pelo Portal CVC ou
entre em contato
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com nossa equipe.
Atenciosamente,
Viagens CVC Fiz a
compra novamente
parcelada e depois
apareceu como
compra efetivada
em uma parcela de
hum mil e cinquenta
e oito Já efetuei
outra compra
parcelada pela CVC
a de Parabéns, sua
reserva foi realizada
com sucesso!
Agradecemos a
confiança e
preferência por
nossos serviços
NÚMERO DA
RESERVA 170636859
Aguardo extorno
Raquel

-- 
Raquel de Araujo Silva Raysaro
 
Centro de Ensino Nossa Senhora
Auxiliadora- Censa
Campo Grande MS

-- 
Esta mensagem foi verificada pelo
sistema de antiv?rus e 
acredita-se estar livre de perigo.

-- 
Raquel de Araujo Silva Raysaro
 
Centro de Ensino Nossa Senhora Auxiliadora-
Censa
Campo Grande MS

-- 
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de
antiv?rus e 
acredita-se estar livre de perigo.

-- 
Raquel de Araujo Silva Raysaro
 
Centro de Ensino Nossa Senhora Auxiliadora- Censa
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Campo Grande MS

-- 
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antiv?rus e 
acredita-se estar livre de perigo.

-- 
Raquel de Araujo Silva Raysaro
 
Centro de Ensino Nossa Senhora Auxiliadora- Censa
Campo Grande MS

-- 
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antiv?rus e 
acredita-se estar livre de perigo.

-- 
Raquel de Araujo Silva Raysaro
 
Centro de Ensino Nossa Senhora Auxiliadora- Censa
Campo Grande MS

-- 
Raquel de Araujo Silva Raysaro
 
Centro de Ensino Nossa Senhora Auxiliadora- Censa
Campo Grande MS

-- 
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antiv?rus e 
acredita-se estar livre de perigo.

-- 
Raquel de Araujo Silva Raysaro
 
Centro de Ensino Nossa Senhora Auxiliadora- Censa
Campo Grande MS
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

11ª Vara do Juizado Especial Central

Mod. 716383 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo 
Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

TERMO DE APRESENTAÇÃO
Autos n°  0812741-68.2015.8.12.0110 

Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível 

Requerente: Raquel de Araujo Silva Raysaro
Requerido: CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A
 
FATO E PEDIDO: Conforme petição encaminhada via INTERNET.

Posto isto, requer a CITAÇÃO dos(as) Reclamados(as) por todo o teor da presente ação e a 
INTIMAÇÃO para comparecer a audiência de Conciliação a ser realizada neste Juizado sito à 
Rua Antônio de Oliveira Lima, 28, centro, sob pena de revelia, confissão e condenação final. 

ADVERTÊNCIA PARA O(S) RECLAMANTE(S): Extingue-se o processo, além dos casos previstos em 
Lei, quando o autor não promover os atos de diligências que lhe competir, abandonando o processo por mais 
30 dias (inc.I, parte final, art. 58, Lei 1.07l/90).Caso tenha documentos a apresentar, deverão trazê-los na 
audiência.

ADVERTÊNCIA PARA O(S) RECLAMADO(S): 
A) Tratando-se de pessoa jurídica, o(a) preposto(a) ou representante legal deverá trazer carta de 
representação, cópia do contrato social ou documentos equivalentes, sob pena de revelia. 
B)Caso não compareça na audiência, considerar-se-ão verdadeiras e aceitas as alegações do(s) reclamante (s) 
acima resumidas  e será proferido julgamento antecipado da lide com a decretação da revelia.(art.20 da lei n. 
9.099/95).
C) Sendo verossímeis as alegações da parte requerente, e como as provas necessárias para o deslinde da 
controvérsia podem mais facilmente ser produzidas pela parte requerida (hipossuficiência técnica), desde já 
fica a parte requerida cientificada da obrigação de produzir tais provas, pena de sofrer as consequências da 
inércia, diante da possibilidade DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, nos termos do artigo 6º, VIII, da 
Lei nº 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor).
OBS: 1º) Ao comparecer em juízo, portar documento de identificação (com fotografia).
          2º) Esteja trajado de acordo com o ambiente forense.

ADVERTÊNCIA PARA AS PARTES: Art. 19, parágrafo 2º, da  Lei 9099/95: As partes 
comunicarão ao Juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-
se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação.

AUDIÊNCIA DIA: 22/01/2016   HORÁRIO: 16:45h                                   
VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00  DEZ MIL REAIS)

        O presente termo foi digitalizado por Moreli Adolfo de Souza, (Analista Judiciário).  
Campo Grande, 02 de dezembro de 2015. Assinado Digitalmente.
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 04/12/2015 13:28 
 Certidão - Processo 0812741-68.2015.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0696/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vicente Duarte de Azevedo Filho (OAB 18083/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   para   comparecer   em   Audiência   de   Conciliação   designada 
 para o dia 22/01/2016 - 16:45h" 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 4 de dezembro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

11ª Vara do Juizado Especial Central 

CARTA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Autos n. 0812741-68.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: Raquel de Araujo Silva Raysaro
Requerido: CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A
Valor da Ação: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

AR:0812741-68.2015.8.12.0110-0001 

Pela presente, extraída da ação acima indicada, que  Raquel de Araujo Silva Raysaro 
ajuizou em face de CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A, em trâmite nesta 11ª 
Vara do Juizado Especial Central de Campo Grande, fica V. Senhoria CITADA por todos os termos da 
contrafé, cuja cópia segue anexa, bem como intimada para comparecer em audiência de Conciliação, 
designada para o dia 22/01/2016 às 16:45h , a ser realizada neste Juizado Especial Central, na  Rua Antonio 
Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br.

OBSERVAÇÕES

1- Caso o réu não compareça à audiência, considerar-se-ão verdadeiras as alegações do autor desta ação (art. 20, da Lei n. 9.099/95). 

2- Somente até o início da audiência será admitida justificativa de ausência da parte, salvo força maior.

3- A contestação deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

4- A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autores, devem ser representados, inclusive em audiência, pelo empresário 

individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 141, do Fonaje). 

5- Sendo o(a) réu(ré) pessoa jurídica, o preposto deverá comparecer à audiência com a respectiva carta de preposição, pois não lhe 

será concedido prazo para apresentá-la posteriormente. (É inadmissível a concessão de prazo para a regularização da representação 
processual, não se aplicando o art. 13, do CPC – Enunciado 11, do I Encontro de Colégios Recursais da Capital de São Paulo). Sendo a 
ré pessoa jurídica

6- Se a causa envolver relação de consumo, poderá haver a inversão do ônus da prova. (art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90).

7- Nas causas com valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Nessas causas, deverá o réu, obrigatoriamente, se quiser contestar a ação, contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria 
Pública, no mínimo  5 (cinco) dias antes da audiência.

8- Nas causas com valor inferior a 20 (vinte) salários mínimos, não é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Caso o réu queira ser assistido, deverá contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria Pública, no mínimo 5 (cinco) dias antes 
da audiência.

9- Poderá o Oficial de Justiça valer-se das faculdades do art. 172, §2º, do CPC, devendo, em qualquer de suas hipóteses, justificá-las 

na respectiva certidão.

 Eu, Luma Alves Farina, Estagiário, que digitei. Campo Grande - MS, 04 de dezembro de 2015. Assinado 

digitalmente.

Ilustríssimo Senhor
CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A
Rua das Figueiras, 501, Jardim 
Santo André-SP 
CEP 09080-370
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 09/12/2015 08:07 
 Certidão - Processo 0812741-68.2015.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0696/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3483,   do   dia   09/12/2015,   página   147,   com   circulação   em   09/12/2015,   conforme   disposto   no   Código 
 de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 Vicente Duarte de Azevedo Filho (OAB 18083/MS) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   para   comparecer   em   Audiência   de   Conciliação   designada 
 para o dia 22/01/2016 - 16:45h" 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 9 de dezembro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
11ª Vara do Juizado Especial Central

Modelo 304899 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-
MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br - autos 0812741-68.2015.8.12.0110 - 

Autos 0812741-68.2015.8.12.0110  
Reclamante(s): Raquel de Araujo Silva Raysaro
Reclamado(s): CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A

Vistos etc.

Antes de apreciar o pedido de tutela, faz-se necessário que a reclamante, no prazo 
de cinco dias, providencie a juntada do extrato do cartão de crédito, no qual constou a compra 
mencionada na inicial.

Int.

Campo Grande, 17 de dezembro de 2015.

Emerson Cafure
Juiz de Direito
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 08/01/2016 16:22 
 Certidão - Processo 0812741-68.2015.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0001/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vicente Duarte de Azevedo Filho (OAB 18083/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   apreciar   o   pedido   de   tutela,   faz-se   necessário   que   a   reclamante,   no   prazo   de 
 cinco   dias,   providencie   a   juntada   do   extrato   do   cartão   de   crédito,   no   qual   constou   a   compra   mencionada   na 
 inicial." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 8 de janeiro de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 12/01/2016 07:45 
 Certidão - Processo 0812741-68.2015.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0001/2016,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3494,   do   dia   12/01/2016,   página   133/6,   com   circulação   em   12/01/2016   e   início   do   prazo   em 
 21/01/2016, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/01/2016 à 20/01/2016 - Provimento N. 350 - CSM - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Vicente Duarte de Azevedo Filho (OAB 18083/MS)  5  25/01/2016 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   apreciar   o   pedido   de   tutela,   faz-se   necessário   que   a   reclamante,   no   prazo   de 
 cinco   dias,   providencie   a   juntada   do   extrato   do   cartão   de   crédito,   no   qual   constou   a   compra   mencionada   na 
 inicial." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 12 de janeiro de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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R. Funchal, 263, 10º andar Tel +55 11 3185
Vila Olímpia  São Paulo SP info@viseu.com.br
Brasil  CEP 04551-060 www.viseu.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 

GRANDE/MS 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0812741-68.2015.8.12.0110

 

CVC 

direito privado, com sede na Rua das Figueiras, 501, 8º andar, Centro, Santo André, 

370, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.760.260/0001

nos autos da ação que lhe move 

presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 30 e seguintes da Lei 9.099/95, 

apresentar sua 

 

 

com base nos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

 

 

I.   SÍNTESE DOS FATOS NARRADOS NA 

 

1.

a CVC, mas a compra não foi aprovada pelo cartão, sendo necessário realizar nova tentativa

 

2.

parcelas não aprovadas pelo cartão.

 

3.

de débito; (ii) estorno do valor faturado pela compra não aprovada; (iii) indenização por danos 

morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

 

4.

qualquer respaldo, consoante restará detidamente comprovado a seguir.

 

 
 

Tel +55 11 3185-0185 
info@viseu.com.br 
www.viseu.com.br 

OUTOR JUIZ DE DIREITO DO 11º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

68.2015.8.12.0110 

CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A., 

direito privado, com sede na Rua das Figueiras, 501, 8º andar, Centro, Santo André, 

370, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.760.260/0001-19, por seus advogados infra

nos autos da ação que lhe move RAQUEL DE ARAÚJO SILVA RAYSARO, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 30 e seguintes da Lei 9.099/95, 

 

CONTESTAÇÃO 

com base nos motivos de fato e de direito a seguir expostos.  

ARRADOS NA INICIAL 

1. A Autora alega que tentou adquirir passagens aéreas junto 

não foi aprovada pelo cartão, sendo necessário realizar nova tentativa

 

2. Aduz que quando recebeu a fatura verificou a cobrança

pelo cartão. 

3. Diante do exposto, pleiteia: (i) declaração de inexistência 

de débito; (ii) estorno do valor faturado pela compra não aprovada; (iii) indenização por danos 

morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

4. No entanto, as argumentações autorai

qualquer respaldo, consoante restará detidamente comprovado a seguir. 

 
 

 

DA COMARCA DE CAMPO 

., pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Rua das Figueiras, 501, 8º andar, Centro, Santo André, CEP: 09080-

por seus advogados infra-assinados, 

vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 30 e seguintes da Lei 9.099/95, 

tentou adquirir passagens aéreas junto 

não foi aprovada pelo cartão, sendo necessário realizar nova tentativa. 

Aduz que quando recebeu a fatura verificou a cobrança das 

: (i) declaração de inexistência 

de débito; (ii) estorno do valor faturado pela compra não aprovada; (iii) indenização por danos 

No entanto, as argumentações autorais não merecem 
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R. Funchal, 263, 10º andar Tel +55 11 3185
Vila Olímpia  São Paulo SP info@viseu.com.br
Brasil  CEP 04551-060 www.viseu.com.br

II.        MÉRITO 

II.1.       DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS 

 

5.

reconhece as informações prestadas pel

responsável pelas cobranças em sua fatura do cartão de crédito.

 

6.

ocorreu no presente caso, vez que a CVC 

administradora. 

7.

pela cobrança indevida, apenas ela pode ser responsável pelos transtornos causados.
 

8.

passagem cancelada, assim não foram emitidos os documentos para a viagem, pois a reserva 

não foi autorizada. 

 

9.

responsabilização da CVC, já que esta empresa não praticou os atos citados, não havendo que 

se falar em ato ilícito previsto

 

10.

por culpa exclusiva de terceiro

termos do artigo 14, § 3º, inciso II do CDC, não pode haver a 

 

11.

regra a solidariedade entre todos os integrantes da cadeia de fornecimento, deve ser 

ponderado que não é o caso dos autos, conforme será detalhadamente exposto a seguir.

 

12.

especificamente em seu §1º, conforme pode ser observado pelo artigo colacionado abaixo. 

Entretanto, o artigo é claro ao mencionar que há solidariedade entre os responsáveis pela 

causação do dano, ou seja, a CV

podendo, portanto, ser responsabilizada:

 
Art. 25.
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções 
§ 1° Havendo mais de um responsável pela 
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta 
e nas seções anteriores.

Tel +55 11 3185-0185 
info@viseu.com.br 
www.viseu.com.br 

IRMADO ENTRE AS PARTES – CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO 

5. Inicialmente, é importante esclarecer que a CVC não 

informações prestadas pela Autora como verídicas, isso porque a Ré não é 

responsável pelas cobranças em sua fatura do cartão de crédito. 

 

6. Somente a administradora do cartão pode informar o que 

ocorreu no presente caso, vez que a CVC apenas repassou a Autora a informação da própria 

7. E sendo da administradora do cartão a responsabilidade 

pela cobrança indevida, apenas ela pode ser responsável pelos transtornos causados.

8. Mesmo porque Exa., a CVC não recebeu os valores da 

im não foram emitidos os documentos para a viagem, pois a reserva 

9. Notoriamente o fato em tela não pode levar a 

responsabilização da CVC, já que esta empresa não praticou os atos citados, não havendo que 

se falar em ato ilícito previsto nos artigos 186 ou 927 do Código Civil.  

 

10. Diante disso, temos que os fatos narrados foram causados 

por culpa exclusiva de terceiro devidamente identificado nos autos, motivo pelo qual, nos 

termos do artigo 14, § 3º, inciso II do CDC, não pode haver a responsabilização da CVC.

 

11. Ainda que o Código de Defesa do Consumidor traga como 

regra a solidariedade entre todos os integrantes da cadeia de fornecimento, deve ser 

ponderado que não é o caso dos autos, conforme será detalhadamente exposto a seguir.

12. A solidariedade está prevista no artigo 25 do CDC, 

especificamente em seu §1º, conforme pode ser observado pelo artigo colacionado abaixo. 

Entretanto, o artigo é claro ao mencionar que há solidariedade entre os responsáveis pela 

do dano, ou seja, a CVC não foi a responsável pelos fatos narrados pelo Autor, não 

podendo, portanto, ser responsabilizada: 

 
Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que 
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções anteriores. 
§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta 
e nas seções anteriores. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a CVC não 

como verídicas, isso porque a Ré não é 

Somente a administradora do cartão pode informar o que 

a informação da própria 

E sendo da administradora do cartão a responsabilidade 

pela cobrança indevida, apenas ela pode ser responsável pelos transtornos causados. 

Mesmo porque Exa., a CVC não recebeu os valores da 

im não foram emitidos os documentos para a viagem, pois a reserva 

Notoriamente o fato em tela não pode levar a 

responsabilização da CVC, já que esta empresa não praticou os atos citados, não havendo que 

Diante disso, temos que os fatos narrados foram causados 

, motivo pelo qual, nos 

responsabilização da CVC. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor traga como 

regra a solidariedade entre todos os integrantes da cadeia de fornecimento, deve ser 

ponderado que não é o caso dos autos, conforme será detalhadamente exposto a seguir. 

lidariedade está prevista no artigo 25 do CDC, 

especificamente em seu §1º, conforme pode ser observado pelo artigo colacionado abaixo. 

Entretanto, o artigo é claro ao mencionar que há solidariedade entre os responsáveis pela 

C não foi a responsável pelos fatos narrados pelo Autor, não 

É vedada a estipulação contratual de cláusula que 
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 

causação do dano, 
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta 
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§ 2
ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, 
construtor ou importador e o que realizou a incorporação. 
se)

 

13.

Excelência, o que não se espera, de acordo com o artigo 279 do Código Civil, o qual segue 

transcrito abaixo, se porventura a prestação de serviço restou impossibilitada, cabe aos 

devedores solidários pagar o equivalente, ou seja, 

usufruído nos termos do pactuado

caso, a administradora do cartão

 
Art. 279.
devedores solidários, subsiste para todos o encargo de pagar o 
e
(grifou
 

14.

da CVC, se esta empresa agiu a todo o momento conforme o estabelecimento na legislação que 

regulamenta o presente caso, bem c

para com seus clientes, resta claro que os pedidos autorais merecem ser rechaçados

 

 

II.2.   DO ESTORNO DOS VALORES 

 

15.

valores faturados pela compra não

anteriormente a Ré não possui competência para estornar valores, já que apenas a 

administradora do cartão de crédito da Autora pode lançar ou estornar valores.

 

16.

companhia aérea a fim de dirimir a questão, já que a transação é realizada por meio de 

solicitação da companhia aérea, sendo informada na ocasião que o estorno seria solicitado, 

entretanto, seria necessário aguardar os prazos internos da comp

administradora do cartão, podendo levar até dois ciclos.
 

17.

que não há como imputar à Ré uma obrigação impossível de ser cumprida.
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§ 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada 
ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, 
construtor ou importador e o que realizou a incorporação. 
se) 

 

13. Todavia, caso não seja este o entendimento de Vossa 

ia, o que não se espera, de acordo com o artigo 279 do Código Civil, o qual segue 

transcrito abaixo, se porventura a prestação de serviço restou impossibilitada, cabe aos 

devedores solidários pagar o equivalente, ou seja, o valor pago pelo serviço que não 

usufruído nos termos do pactuado, mas, pelas perdas e danos responde apenas o culpado, no 

caso, a administradora do cartão: 

 
Art. 279. Impossibilitando-se a prestação por culpa de um dos 
devedores solidários, subsiste para todos o encargo de pagar o 
equivalente; mas pelas perdas e danos só responde o culpado
(grifou-se) 
 

14. Logo, se não houve qualquer falha na prestação de serviço 

da CVC, se esta empresa agiu a todo o momento conforme o estabelecimento na legislação que 

regulamenta o presente caso, bem como sempre dentro da boa-fé e transparência habitual 

para com seus clientes, resta claro que os pedidos autorais merecem ser rechaçados

 

15. A Autora pleiteia que a Ré proceda com o estorno dos 

valores faturados pela compra não aprovada, contudo, D. Julgador, conforme salientado 

anteriormente a Ré não possui competência para estornar valores, já que apenas a 

administradora do cartão de crédito da Autora pode lançar ou estornar valores.

 

16.  Ademais, ao ser contatada pela Autora, a 

companhia aérea a fim de dirimir a questão, já que a transação é realizada por meio de 

solicitação da companhia aérea, sendo informada na ocasião que o estorno seria solicitado, 

entretanto, seria necessário aguardar os prazos internos da companhia aérea, assim como da 

administradora do cartão, podendo levar até dois ciclos. 

17. Assim, as informações foram repassadas à Autora, de modo 

que não há como imputar à Ré uma obrigação impossível de ser cumprida. 

 

 

 

 

° Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada 
ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, 
construtor ou importador e o que realizou a incorporação. (grifou-

Todavia, caso não seja este o entendimento de Vossa 

ia, o que não se espera, de acordo com o artigo 279 do Código Civil, o qual segue 

transcrito abaixo, se porventura a prestação de serviço restou impossibilitada, cabe aos 

o valor pago pelo serviço que não fora 

pelas perdas e danos responde apenas o culpado, no 

se a prestação por culpa de um dos 
devedores solidários, subsiste para todos o encargo de pagar o 

mas pelas perdas e danos só responde o culpado. 

Logo, se não houve qualquer falha na prestação de serviço 

da CVC, se esta empresa agiu a todo o momento conforme o estabelecimento na legislação que 

fé e transparência habitual 

para com seus clientes, resta claro que os pedidos autorais merecem ser rechaçados 

A Autora pleiteia que a Ré proceda com o estorno dos 

aprovada, contudo, D. Julgador, conforme salientado 

anteriormente a Ré não possui competência para estornar valores, já que apenas a 

administradora do cartão de crédito da Autora pode lançar ou estornar valores. 

Ademais, ao ser contatada pela Autora, a Ré contatou a 

companhia aérea a fim de dirimir a questão, já que a transação é realizada por meio de 

solicitação da companhia aérea, sendo informada na ocasião que o estorno seria solicitado, 

anhia aérea, assim como da 

Assim, as informações foram repassadas à Autora, de modo 
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II. 3.   DA AUSÊNCIA DE DANO MORAL

 

18.

danos morais, sem demonstrar em momento algum de sua narrativa quais foram os danos 

sofridos provocados pela CVC

comprovação não há que se falar em ind

 

19.

crédito foi responsável pelos supostos transtornos d

CVC por ato de terceiro devidamente identificado

20.

ocorrência de ato ilícito, cuja configuração depende da presença de três elementos essenciais, 

a saber: (i) fato lesivo; (ii) 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente.
 

21.

baseada na ocorrência de dano, gerando ao seu causador a responsabilidade de indenizar, 

estes elementos formadores do trinômio da responsabilidade civil devem estar caracterizados e 

fundamentados por aquele que os alega.

 

22.

ato ilícito e do nexo de causalidade entre ambos, 

responsabilidade civil. 

 

23.

se falar em danos morais, posto que não houve qualquer conduta ilícita por parte da Ré, o 

que afasta a vultosa indenização pretendida.

 

24.

fornecedores somente serão responsáveis solidários se tiverem causado o dano, o que 

ocorreu no caso, já que a CVC não foi a responsável pelo transtorno e sim a administradora 

do cartão de crédito. 

 

25.

deveria demonstrar o suposto abalo psíquico causado pela conduta da Ré assim como a

violação a sua intimidade, vida privada, honra e imagem, consoante prevê o artigo 5º inciso X 

da Constituição Federal. Não o fazendo, desconsidera o disposto no artigo 333 do Código de 

Processo Civil, inciso I. 

Tel +55 11 3185-0185 
info@viseu.com.br 
www.viseu.com.br 

ORAL 

18. A Autora pleiteia a condenação da CVC ao pagamento de 

danos morais, sem demonstrar em momento algum de sua narrativa quais foram os danos 

CVC, dever esse que lhe incumbia, já que na ausência de 

comprovação não há que se falar em indenização. 

 

19. Conforme já mencionado, a administradora do cartão de 

crédito foi responsável pelos supostos transtornos da Autora, sendo injustificável condenar a 

devidamente identificado.  

 

20. No mais, conforme é cediço, a responsabilidad

ocorrência de ato ilícito, cuja configuração depende da presença de três elementos essenciais, 

 ocorrência de um dano patrimonial ou moral; 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente. 

21. Para que seja possível formular pretensão de indenização 

baseada na ocorrência de dano, gerando ao seu causador a responsabilidade de indenizar, 

estes elementos formadores do trinômio da responsabilidade civil devem estar caracterizados e 

quele que os alega. 

22. É certo que não havendo perfeita caracterização do dano

ato ilícito e do nexo de causalidade entre ambos, não se configura o trinômio da 

 

23. No entanto, como amplamente demonstrado, não há que 

morais, posto que não houve qualquer conduta ilícita por parte da Ré, o 

que afasta a vultosa indenização pretendida. 

24. É certo que o §1º do Art. 25 do CDC determina que os 

fornecedores somente serão responsáveis solidários se tiverem causado o dano, o que 

ocorreu no caso, já que a CVC não foi a responsável pelo transtorno e sim a administradora 

25. Com efeito, para a procedência de seu pedido, 

deveria demonstrar o suposto abalo psíquico causado pela conduta da Ré assim como a

violação a sua intimidade, vida privada, honra e imagem, consoante prevê o artigo 5º inciso X 

da Constituição Federal. Não o fazendo, desconsidera o disposto no artigo 333 do Código de 

 

pleiteia a condenação da CVC ao pagamento de 

danos morais, sem demonstrar em momento algum de sua narrativa quais foram os danos 

já que na ausência de 

Conforme já mencionado, a administradora do cartão de 

, sendo injustificável condenar a 

No mais, conforme é cediço, a responsabilidade baseia-se na 

ocorrência de ato ilícito, cuja configuração depende da presença de três elementos essenciais, 

ocorrência de um dano patrimonial ou moral; (iii) nexo de 

ra que seja possível formular pretensão de indenização 

baseada na ocorrência de dano, gerando ao seu causador a responsabilidade de indenizar, 

estes elementos formadores do trinômio da responsabilidade civil devem estar caracterizados e 

havendo perfeita caracterização do dano, do 

não se configura o trinômio da 

No entanto, como amplamente demonstrado, não há que 

morais, posto que não houve qualquer conduta ilícita por parte da Ré, o 

É certo que o §1º do Art. 25 do CDC determina que os 

fornecedores somente serão responsáveis solidários se tiverem causado o dano, o que não 

ocorreu no caso, já que a CVC não foi a responsável pelo transtorno e sim a administradora 

Com efeito, para a procedência de seu pedido, a Autora 

deveria demonstrar o suposto abalo psíquico causado pela conduta da Ré assim como a 

violação a sua intimidade, vida privada, honra e imagem, consoante prevê o artigo 5º inciso X 

da Constituição Federal. Não o fazendo, desconsidera o disposto no artigo 333 do Código de 
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26.

afirmando que os danos morais somente são passíveis de indenização quando devidamente 

comprovados: 
“Civil e processual civil 

efetiva lesão à honorabilidade da parte

prova 

improvido 1 

indispensável a produção de prova eficaz, consistente, apta, 

quanto à irrogada ofensa sugerida em juízo, 

elucidar o litígio

do nexo de causalidade e da culpa” 

Federal, Apelação Cível n.º 20000150015842, 5a Turma Cível, data 
de julgamento 16/10/2000)
“Não há como confe

se a prova carreada aos autos não demonstra a existência dos 

mesmos”

nº0216929
 

27.

autores em geral entendam que a enumeração das hipóteses, previstas na Constituição 

Federal, seja meramente exemplificativa, não deve o julgador afastar

traçadas, sob pena de considerar o dano moral, pequenos incômod

devem suportar na sociedade em que vivemos.

 

28.

devem ser buscados na própria Constituição, ou seja, no artigo 5º, inciso V e X e, 

especialmente, no artigo 1º, inciso III, que 

Democrático “a dignidade da pessoa humana”.

 

29.

com razão, que só deve reputar como dano moral “

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 

causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem

aborrecimento, mágoa irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano 

moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e 

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo” (Programa, cit. P.78).

 

30.

“Na fixação da indenização deve atender

gravidade, mereçam tutela do direito”.

Tel +55 11 3185-0185 
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www.viseu.com.br 

26. Nesse ponto, vale transcrever os seguintes 

afirmando que os danos morais somente são passíveis de indenização quando devidamente 

“Civil e processual civil - indenização por dano moral 

efetiva lesão à honorabilidade da parte - inocorrência 

prova - cartão de crédito disponível ao correntista 

improvido 1 - a pretensão indenizatória por danos morais torna 

indispensável a produção de prova eficaz, consistente, apta, 

quanto à irrogada ofensa sugerida em juízo, 

elucidar o litígio. Imprescindibilidade da caracterização do dano, 

do nexo de causalidade e da culpa” (Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, Apelação Cível n.º 20000150015842, 5a Turma Cível, data 
de julgamento 16/10/2000) 
“Não há como conferir indenização por danos materiais e morais 

se a prova carreada aos autos não demonstra a existência dos 

mesmos” (Tribunal de Alçada de Minas Gerais, Apelação 
nº0216929-0/00, 3ª Câmara Cível, Relator Duarte de Paula).

27. No tocante à configuração do dano mo

autores em geral entendam que a enumeração das hipóteses, previstas na Constituição 

Federal, seja meramente exemplificativa, não deve o julgador afastar-se das diretrizes nela 

traçadas, sob pena de considerar o dano moral, pequenos incômodos e desprazeres que todos 

devem suportar na sociedade em que vivemos. 

 

28. Desse modo, os contornos e a extensão do dano moral 

devem ser buscados na própria Constituição, ou seja, no artigo 5º, inciso V e X e, 

especialmente, no artigo 1º, inciso III, que erigiu à categoria de fundamento do Estado 

Democrático “a dignidade da pessoa humana”. 

29. Para evitar excessos e abusos, recomenda Sérgio Cavalieri, 

com razão, que só deve reputar como dano moral “a dor, vexame, sofrimento ou humilhação 

idade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 

lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, 

aborrecimento, mágoa irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano 

to, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no 

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e 

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo” (Programa, cit. P.78).

30. Exemplar o artigo 496 do Código Civil Português, 

“Na fixação da indenização deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua 

gravidade, mereçam tutela do direito”. 

 

Nesse ponto, vale transcrever os seguintes julgados, 

afirmando que os danos morais somente são passíveis de indenização quando devidamente 

indenização por dano moral - prova de 

inocorrência - ônus da 

cartão de crédito disponível ao correntista - recurso 

a pretensão indenizatória por danos morais torna 

indispensável a produção de prova eficaz, consistente, apta, 

quanto à irrogada ofensa sugerida em juízo, que venha a 

. Imprescindibilidade da caracterização do dano, 

(Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, Apelação Cível n.º 20000150015842, 5a Turma Cível, data 

rir indenização por danos materiais e morais 

se a prova carreada aos autos não demonstra a existência dos 

(Tribunal de Alçada de Minas Gerais, Apelação 
0/00, 3ª Câmara Cível, Relator Duarte de Paula). 

No tocante à configuração do dano moral, malgrado os 

autores em geral entendam que a enumeração das hipóteses, previstas na Constituição 

se das diretrizes nela 

os e desprazeres que todos 

Desse modo, os contornos e a extensão do dano moral 

devem ser buscados na própria Constituição, ou seja, no artigo 5º, inciso V e X e, 

erigiu à categoria de fundamento do Estado 

Para evitar excessos e abusos, recomenda Sérgio Cavalieri, 

a dor, vexame, sofrimento ou humilhação 

idade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 

estar. Mero dissabor, 

aborrecimento, mágoa irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano 

dia, no trabalho, no 

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e 

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo” (Programa, cit. P.78). 

Exemplar o artigo 496 do Código Civil Português, verbis: 

se aos danos não patrimoniais que, pela sua 
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31.

ser indenizado. E, no caso em apreço, a

fundamentos jurídicos, deixando com isso de demonstrar o suposto dano moral que alicerça o 

pedido de indenização astronômica.

 

32.

indenização, seja pela ausência do pressuposto da prova do alegado dano, seja pela própria 

falta de motivo relevante, pois os fatos narrados na petição inicial não ensejam o suposto dano 

moral. 
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31. Assim, somente o dano moral razoavelmente grave deve 

o caso em apreço, a própria Autora não conseguiu conectar seus fatos a 

fundamentos jurídicos, deixando com isso de demonstrar o suposto dano moral que alicerça o 

pedido de indenização astronômica. 

32. Desse modo, constata-se a impossibilidade do pedido de 

enização, seja pela ausência do pressuposto da prova do alegado dano, seja pela própria 

falta de motivo relevante, pois os fatos narrados na petição inicial não ensejam o suposto dano 

 

 

Assim, somente o dano moral razoavelmente grave deve 

não conseguiu conectar seus fatos a 

fundamentos jurídicos, deixando com isso de demonstrar o suposto dano moral que alicerça o 

se a impossibilidade do pedido de 

enização, seja pela ausência do pressuposto da prova do alegado dano, seja pela própria 

falta de motivo relevante, pois os fatos narrados na petição inicial não ensejam o suposto dano 
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R. Funchal, 263, 10º andar Tel +55 11 3185
Vila Olímpia  São Paulo SP info@viseu.com.br
Brasil  CEP 04551-060 www.viseu.com.br

III.  DOS PEDIDOS 

 

33.

 

i. Sejam os pedidos autorais julgados IMPROCEDENTES, uma vez que não restou 

demonstrado qualquer conduta ilícita da Ré;

 

ii. Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos para este 

procedimento, em especial pelo d

testemunhas e a juntada de novos documentos;

 

iii. Por fim, requer sejam as intimações e demais atos processuais 

exclusivamente em nome do seguinte advogado: 

escritório à Rua Funchal, nº 263, 10º andar, Vi

sob pena de nulidade, nos termos do § 1º do art. 236 do CPC.

 

Campo Grande, 21 de janeiro de 2016.

Tel +55 11 3185-0185 
info@viseu.com.br 
www.viseu.com.br 

33. Diante do exposto, a Ré requer: 

pedidos autorais julgados IMPROCEDENTES, uma vez que não restou 

demonstrado qualquer conduta ilícita da Ré; 

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos para este 

procedimento, em especial pelo depoimento pessoal da Autor

testemunhas e a juntada de novos documentos; 

Por fim, requer sejam as intimações e demais atos processuais 

em nome do seguinte advogado: GUSTAVO VISEU, OAB/SP

escritório à Rua Funchal, nº 263, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-

ob pena de nulidade, nos termos do § 1º do art. 236 do CPC. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campo Grande, 21 de janeiro de 2016. 

 

 

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU 

OAB/SP 117.417 

 

pedidos autorais julgados IMPROCEDENTES, uma vez que não restou 

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos para este 

Autora, a oitiva de 

Por fim, requer sejam as intimações e demais atos processuais publicados 

OAB/SP 117.417, com 

-060, São Paulo/SP, 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A, pessoa jurídica de direito privado, já 

qualificada nos autos, por meio de seu patrono substabelecido, nomeia e constitui o 

Sr. PEDRO A. BRASILEIRO MACHADO - 056.727.851-40, Para atuar como seu PREPOSTO 

perante qualquer Juízo, inclusive órgãos de defesa da cidadania e do consumidor, no 

âmbito Federal, Estadual e Municipal, conferindo-lhe poderes para transigir, prestar 

declarações e depoimentos, celebrar acordos e composições judiciais, enfim, realizar 

todos os atos visando o fiel cumprimento deste instrumento.  

 
São Paulo, 21 de janeiro de 2016. 
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Avenida Castelo Branco, nº 1050, Coronel Antonino, Campo Grande/MS - CEP: 79011-490 

Fone: (67) 3222 5267 

 
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DO 

JUIZADO ESPECIAL CENTRAL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0812741-68.2015.8.12.0110 

RAQUEL DE ARAUJO SILVA RAYSARO, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, em processo em que figura como 

Autora frente a Ré CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens, vem com todo o 

acatamento que lhe é digno à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu 

advogado que esta subscreve, em atendimento ao despacho proferido em fls. 29 dos 

autos, manifestar-se como manda Vossa Excelência. 

Em suma, ordena este Douto Magistrado que a Autora 

apresente fatura do cartão de crédito onde consta a compra motivadora da lide. 

Atendendo prontamente a Vossa solicitação, vem este 

Patrono apresentar acostado a este manifesto, extrato da operadora de cartões da 

Demandante, demonstrando o fato para a apuração e apreciação de medida liminar. 

Por estar rente ao que se persegue processualmente, não 

resta outra manobra a ser desempenhada. É o manifesto. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campo Grande, 22 de Janeiro de 2016. 

Advogado 

Vicente Duarte de Azevedo Filho 

OAB/MS 18.083 
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SANTANDER FREE
2/3

Número do cartão

5447 XXXX XXXX 8688

Bandeira

MASTERCARD

Vencimento

17/12/2015

Total desta Fatura

R$ 872,03

Pagamento Mínimo

R$ 204,93

Parcele esta fatura em

12 X 123,40

04/12 Cotação do Dólar 4,0248

IOF Incidente Compras no Exterior de 6,38%

Data do fechamento da Fatura: 04/12/2015

Data prevista para o fechamento da próxima fatura: 05/01/2016

Histórico das Despesas

Data Descrição R$ US$

Informações Importantes

ANTECIPE SUAS COMPRAS DE NATAL
UTILIZANDO O SEU CARTAO SANTANDER
E BOAS FESTAS!!!

Limites
LIMITE TOTAL do Cartão de Crédito R$ 3.630,00
Do limite total, limite para saque a Vista* R$ 0,00

limite para saque parcelado* R$ 0,00
LIMITE DISPONÍVEL em 04/12/2015: R$  595,15

* A utilização destes limites comprometerá o limite total do cartão.

Parcelas a Vencer

Próxima Fatura Total a Vencer*
Compras Parceladas R$ 336,33 R$ 2.162,82
TOTAL R$ 336,33 R$ 2.162,82

*Somatória de todas as parcelas a vencer, incluindo as que vencerão na próxima fatura (demonstradas acima).

 

Livre de Anuidade e Tarifas

Para ficar livre de anuidade, basta realizar em cada fatura do seu cartão Santander Free, uma
nova compra de qualquer valor no crédito.

Serviços Financeiros

PARCELE O TOTAL DESTA FATURA EM:                  
11 X 128,93 09 X 144,16 08 X 154,92
06 X 188,00 05 X 214,93 04 X 255,74

PARA CONTRATAR O PARCELAMENTO DE FATURA:

Para contratar o Parcelamento de Fatura, faça um único pagamento do valor
exato da parcela escolhida até o vencimento desta fatura. O valor da
parcela já inclui IOF e taxa de juros. Cartões em atraso devem
consultar a Central de Atendimento Santander antes da contratação.

Superbônus

Período de aquisição de 16/10/2015 a 15/11/2015
Este é o saldo de bônus de todos os seus cartões que participam do Superbônus.
Saldo Anterior: 0
(+) Bônus Ganhos por Compras 107
(=) Saldo Atual: 107
Acesse www.santander.com.br/esfera e entre em 'Superbônus' para consultar seu extrato
de bônus ou trocá-los por produtos e serviços disponíveis.Encargos

Taxas para o próximo período:
Pagamento Parcial a.m. 18,49%
Saques a.m. 21,49%
Compras Parceladas c/juros a.m. 2,49%
Parcelamento de Fatura a.m. 10,99%
Total Parcelado a.m. 7,99%

Pagando apenas o valor mínimo desta fatura até a data de vencimento, os encargos a serem
pagos na próxima fatura serão de: R$ 131,69

033-7 03399.49281 36981.533809 06625.501025 1 00000000000000
Agência Recebedora
Pagável preferencialmente no banco Santander

Vencimento
17/12/2015

Beneficiário
Banco Santander (Brasil) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 Bloco A - Vila Olímpia - São Paulo - SP - cep 04543-011

Agência/Cód. Beneficiário
050 04 92836 9 

Data Documento
04/12/2015

Número do Documento
2140660000677540

Espécie
FT-CI

Aceite
N

Data Process
04/12/2015

Nosso Número
8153380066255

Uso Banco
CENTRAL

Carteira
COB

Espécie
R$

Quantidade Valor Valor do documento

Instruções PREENCHER O VALOR A SER PAGO NO CAMPO <VALOR DO DOCUMENTO> 2140660000677540
FATURAS PAGAS APOS O VENCIMENTO TERÃO ACRESCIMO E ENCARGOS,
CALCULADOS A PARTIR DA DATA DO VENCIMENTO E INCLUIDOS
NA SUA PROXIMA FATURA MENSAL.
APOS 06/01/2016, PAGAR SOMENTE NAS AGENCIAS DO  SANTANDER.

Número do Cartão
5447 XXXX XXXX 8688

Nosso Número
8153380066255

Vencimento
17/12/2015

Total desta Fatura R$
872,03

Pagamento Mínimo R$
204,93

Valor Pago R$

RECIBO DO CLIENTE

Autenticação no verso

<NNwwnwWnNnwnNNwnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnNwWnnNwNwNwnNwwWNnnNwnWnWnNnwWWnnnwnNWnnNWwnnWwnNWnWnnNnwwNnNwwN>
Pagador

Autenticação Mecânica

Ficha de Compensação

RAQUEL DE ARAUJO SILVA RAYSARO
R NICOMEDES VIEIRA DE REZENDE 651
VILA VILAS BOA
79051-251  CAMPO GRANDE  MS

08/11

RAQUEL A S RAYSARO

Transações Nacionais
GOL TRANSP AEREOS

8688

128,37
08/11 HAVAN LJ DE DEPTO LTDA PARC  01/02 40,00
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  01/10 92,98
08/11 GOL TRAN   SP AEREOS -638,21
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  02/10 92,98
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  03/10 92,98
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  04/10 92,98
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  05/10 92,98
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  06/10 92,98
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  07/10 92,98
08/11 GOL TRAN   SP AEREOS -326,98
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  08/10 92,98
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  09/10 92,98
08/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  10/10 92,98
09/11 GOL TRANSP AEREOS 128,37
09/11 GOL TRANSP AEREOS PARC  01/10 92,98
09/11 FCIA PAGUE MENOS 513 PARC  01/02 29,80
17/11 PAGAMENTO DE FATURA -108,94
19/11 ANHANGUERA EDUCACIONAL 208,38
20/11 VIA VAREJO S.A PARC  01/10 131,90
29/11 TIMCONTR1GB*2UUJDG 50,00
29/11 TIMCONTR1GB*2UUJCJ 50,00
30/11 PRIVALIA*113262556 PARC  01/03 41,67
04/12 SEGURO CARTAO PROTEGIDO M 5,95
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SANTANDER FREE
3/3

Número do cartão

5447 XXXX XXXX 8688

Bandeira

MASTERCARD

Vencimento

17/12/2015

Total desta Fatura

R$ 872,03

Pagamento Mínimo

R$ 204,93

Parcele esta fatura em

12 X 123,40

Histórico das Despesas

Data Descrição R$ US$

Informações Importantes

ANTECIPE SUAS COMPRAS DE NATAL
UTILIZANDO O SEU CARTAO SANTANDER
E BOAS FESTAS!!!

Limites
LIMITE TOTAL do Cartão de Crédito R$ 3.630,00
Do limite total, limite para saque a Vista* R$ 0,00

limite para saque parcelado* R$ 0,00
LIMITE DISPONÍVEL em 04/12/2015: R$  595,15

* A utilização destes limites comprometerá o limite total do cartão.

Parcelas a Vencer

Próxima Fatura Total a Vencer*
Compras Parceladas R$ 336,33 R$ 2.162,82
TOTAL R$ 336,33 R$ 2.162,82

*Somatória de todas as parcelas a vencer, incluindo as que vencerão na próxima fatura (demonstradas acima).

 

Livre de Anuidade e Tarifas

Para ficar livre de anuidade, basta realizar em cada fatura do seu cartão Santander Free, uma
nova compra de qualquer valor no crédito.

Serviços Financeiros

PARCELE O TOTAL DESTA FATURA EM:                  
11 X 128,93 09 X 144,16 08 X 154,92
06 X 188,00 05 X 214,93 04 X 255,74

PARA CONTRATAR O PARCELAMENTO DE FATURA:

Para contratar o Parcelamento de Fatura, faça um único pagamento do valor
exato da parcela escolhida até o vencimento desta fatura. O valor da
parcela já inclui IOF e taxa de juros. Cartões em atraso devem
consultar a Central de Atendimento Santander antes da contratação.

Superbônus

Período de aquisição de 16/10/2015 a 15/11/2015
Este é o saldo de bônus de todos os seus cartões que participam do Superbônus.
Saldo Anterior: 0
(+) Bônus Ganhos por Compras 107
(=) Saldo Atual: 107
Acesse www.santander.com.br/esfera e entre em 'Superbônus' para consultar seu extrato
de bônus ou trocá-los por produtos e serviços disponíveis.

RAQUEL DE ARAUJO SILVA RAYSARO
R NICOMEDES VIEIRA DE REZENDE 651
VILA VILAS BOA
79051-251  CAMPO GRANDE  MS

RAQUEL A S RAYSARO 8688

(+) Despesas/Débitos no Brasil
(+) Despesas/Débitos no Exterior

1.837,22
0,00 0,00

(=) Saldo deste cartão 1.837,22

Saldo Anterior 108,94
(+) Total Despesas/Débitos no Brasil 1.837,22
(+) Total Despesas/Débitos no Exterior 0,00 0,00
(-) Total de pagamentos 108,94
(-) Total de créditos 965,19

(=) Saldo Desta Fatura 872,03
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
11ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL

Mod. 68054 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, 
Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº  0812741-68.2015.8.12.0110
Ação nº  Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: Raquel de Araujo Silva Raysaro
Advogado do Autor: Vicente Duarte de Azevedo Filho
Requerido: CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A
Advogado do Requerido: Gustavo Viseu
Juiz de Direito: Emerson Cafure
Conciliador: Danielle Ferreira Mariano

Aos 22 de janeiro de 2016 nesta cidade e Comarca de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul, às 16:52 horas, na sala das audiências da 11ª Vara do Juizado 
Especial Central, localizado na Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - 
CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br, foi declarada instalada a audiência de conciliação. Feito o 
pregão nos autos nº 0812741-68.2015.8.12.0110 da ação de Procedimento do 
Juizado Especial Cível, certificou-se estarem presentes Raquel de Araujo Silva 
Raysaro, CPF 085995888-42, acompanhado pelo advogado Vicente Duarte de 
Azevedo Filho, OAB/MS 18083 e CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE 
VIAGENS S/A, representada pela preposta Vanessa Laitart Correa Iungue, CPF 
072819056-70, que juntou carta de preposição e requer todas as publicações em 
nome do advogado Gustavo Viseu, OAB/SP 117417. Aberta a audiência de 
conciliação, tendo ambas as partes comparecido, esta foi proposta mas restou 
frustrada. Para a fase contenciosa, foi designada audiência de instrução e 
julgamento para o dia 02/03/2016 às 17:00h, saindo, assim, as partes intimadas 
dessa designação e que no dia marcado deverão trazer as provas que tiverem, 
documental e/ou testemunhal, ressaltando que cada parte poderá arrolar no máximo 
de 03(três) testemunhas, se tiverem, e que deverão vir acompanhados de seus 
respectivos advogados. O reclamado fica advertido de que o seu não 
comparecimento à audiência, implicará no fato de que reputar-se-ão como 
verdadeiros os fatos alegados na reclamação inicial e, a parte autora não 
comparecendo a audiência o processo será extinto, independentemente de nova 
comunicação e consequente condenação nas custas processuais, bem como de que 
caso o(a) Sr(a). queira e não possua condições financeiras de constituir advogado, 
poderá procurar os Defensores Públicos, que atuam perante este Juizado, localizado 
na Sala dos Defensores Públicos."Importante" - O(A) Sr(a). deverá procurar o 
Defensor Público com antecedência mínima de 5 dias da data da audiência, trazendo 
os documentos necessários. Os presentes saem intimados. Dispensada a assinatura 
das partes no presente termo (lido em voz alta), com fulcro no artigo 9º, parágrafo 
único, do Provimento nº 148 de 16 de abril de 2008, acrescentado pelo artigo 1º do 
Provimento nº 192, de 25/11/2009 – DJMS de 27/11/2009. Nada mais. Eu, Danielle 
Ferreira Mariano, Conciliador, o digitei e subscrevo.

Conciliador: Danielle Ferreira Mariano
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
11ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL

Mod. 68054 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, 
Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

Requerente: Raquel de Araujo Silva Raysaro

Requerido: CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
27

41
-6

8.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
2D

E
E

F
82

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
01

/2
01

6 
às

 1
6:

56
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

LL
E

 F
E

R
R

E
IR

A
 M

A
R

IA
N

O
.

fls. 96



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
27

41
-6

8.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
2D

E
F

04
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

01
/2

01
6 

às
 1

6:
58

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 F

E
R

R
E

IR
A

 M
A

R
IA

N
O

.

fls. 97



 

Avenida Castelo Branco, nº 1050, Coronel Antonino, Campo Grande/MS - CEP: 79011-490 

Fone: (67) 3222 5267 

 
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DO JUIZADO 

ESPECIAL CENTRAL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº.: 0812741-68.2015.8.12.0110 

RAQUEL DE ARAUJO SILVA RAYSARO, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, por meio dos seus advogados que 

esta subscrevem, vem com todo acatamento que lhe é digno perante Vossa 

Excelência, apresentar  

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 

 

em face da empresa CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens, já qualificada nos 

autos, pelas razões de fato e de direito a seguir apresentadas: 
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Avenida Castelo Branco, nº 1050, Coronel Antonino, Campo Grande/MS - CEP: 79011-490 

Fone: (67) 3222 5267 

 
  

 

I – DA SÍNTESE CONTESTATÓRIA 

1. Objetivamente, alega a Ré ter sido a culpa exclusivamente 

de terceiro, vez que não opera valores do cartão de créditos da Autora e por este 

mesmo motivo, não pode proceder pelo estorno dos valores. Segue não haver dano 

moral para o caso. 

2. Sem motivos para alongar-se, em suma, esse parágrafo 

resume por completo toda a Defesa da Ré. Nesta senda, prossigamos com o que se 

tem por Direito e Justiça. 

 

II – DOS FATOS 

3. O que trouxe a Autora a lançar mão da tutela jurisdicional 

também o é a insatisfação com o desserviço prestado pela Ré, como minimamente 

discorrido e demonstrado em exordial. 

4. Entretanto, muito mais patente é o descaso, a falta de ética 

e a imundice com que a prestadora de serviços trata seus clientes. De fato não gera 

indenização o simples aborrecimento cotidiano e nem foi isso norteado quando do 

instrumento específico. O que se pretende, demonstrou e requer, neste ato, é a 

indenização pelo tempo perdido, pela frustração em querer ter uma resposta 

concreta, em poder entender o ocorrido, sem que para isso chegue ao extremo de 

precisar buscar escopo no Poder Judiciário, quando este deveria ser um dique de 

contenção para assuntos que mereçam necessariamente uma atenção precisa do 

mediador e julgador. 

5. Neste mesmo raciocínio, vez que dera margem para que a 

indignação e descontentamento de sua cliente tomasse proporção tamanha, deveria 

sim, aos olhos deste Patrono, ser responsabilizada pela lide que deu causa, no intuito 

único de se precaver para que o mesmo causo fatídico não se repita com a mesma 

intensidade/facilidade. 

6. O que defende-se acima torna-se patente em cada palavra 

escrita no instrumento atacado, quando se resume a esquivar-se de sua 

responsabilidade e minimizar o dano que sabe ser devido, pois quando o pudera 

fazer, ainda no seio e dependências próprias de suas instalações e poderes, quedou-

se inerte, como quem deixa a situação instalada pensando ser poucos os que 

“correm atrás dos seus direitos” 
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7. Corrobora ainda a peça em si, quando diz ter apenas 

repassado uma informação que lhe foi dada, tornando escancarado o descaso com 

o seu cliente, daquele que tira o sustento e deveria ser a engrenagem mais bem 

polida e cuidada de toda a sua máquina lucrativa. 

8. Ainda neste sentido, quando aponta a Ré na direção do 

“verdadeiro culpado”, não o chama para compor consigo o litisconsorte passivo da 

ação. Ora, Nobre Excelência, se tem tanta certeza assim a Ré não ser a culpada, 

porque então não traz o verdadeiro ocasionador da lide para responder em seu 

nome? 

9. Não o faz por saber que a culpa não é de terceiro, mas sim 

única e exclusivamente sua e, por continuar se escondendo de suas 

responsabilidades, apenas tenta se afastar daquilo que é de sua integralidade 

resolver. 

10. Por assim pensar e exercer, este Patrono entende que 

uma medida deveria começar a ser tomada por aqueles que tem de ser a resposta 

para a população de que zelamos por eles, que podem ter certeza de que o que for 

de nossa alçada, nada será velado ou deixado para trás e que sim, seremos os que 

clamaremos pelos seus Direitos violados. Contudo, os poderes conferidos a este 

exegeta param no pedido, sendo de cunho intelectual, moral e ético deste Douto 

Julgador ser o que faz a diferença quando da prolação de sentença balizada no 

Direito e concretizada na Justiça. 

 

III - DA RESPONSABILIDADE DE INDENIZAR 

Do dano moral 

11. Em sede de contestação, sem dúvidas o que 

vislumbramos é uma eterna manobra evasiva quanto ao pagamento do Dano Moral, 

chegando-se ao absurdo de dizer que todos o pleiteiam, bilhete premiado e toda 

aquela balela de toda prestadora de serviço deficitária insiste em trazer à baila. 

12. Todavia, não é concordância ao Autor esta hipótese, vez 

que esta sofrera o dano, aqui muito mais temporal, quando poderia ter sido resolvido 

administrativamente, bastando um serviço esperado pela força que detém a Ré. 

13. Abalizando tudo o que se defende aqui, teremos então: 

 

14. DANO MORAL – tem a Demandante direito à reparação da 

lesão moral derivada do constrangimento, desgaste emocional e tempo perdido, 

sendo este terceiro crescente e cada vez mais reconhecido no âmbito judicial, tendo 
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escoras de nova categoria de dano, cabendo a esta indenização um valor fixado no 

importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para recomposição de todo o desgaste 

sofrido, ou a critério desse Nobre Julgador. 

15. A Jurisprudência dominante de nossos Tribunais tem sido 

de forma unânime em casos semelhantes, que o autor tem direito a ser indenizado 

por Dano Moral, se não vejamos; 

 

“INDENIZAÇÃO – Dano Moral – Reparação que independe da 

existência de sequelas somáticas. Inteligência do Art. 5º, V, 

da CF/88, e da Súmula 37 do STJ. Ante o texto constitucional 

novo é indenizável o dano moral, sem que tenha a norma 

(art. 5º, V, CF), condicionado a reparação à existência de 

sequelas somáticas. Dano Moral é moral. (1º TACSP – EL 

522.690/8-1 – 2º Gr. Cs.- Rel. Juiz Octaviano Santos Lobo – 

J. 23.06.94) – (RT712/170)”. 

 

CIVIL – CONSUMIDOR - SERVIÇO DE TELEFONIA – 

COBRANÇA INDEVIDA – DANO MORAL EVIDENCIADO – 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS – DEVER DE INDENIZAR. 1- A cobrança indevida 

de serviços telefônicos contratados enseja o dever de 

indenizar, mormente quando a matéria já tenha sido objeto 

de ação indenizatória julgada procedente, em face de outras 

cobranças relativas ao mesmo contrato. 2- Responde 

solidariamente as prestadoras de serviços quando, mesmo 

tendo uma induzido a outra em erro, houver lesão aos 

direitos do consumidor, devendo aquelas apurar, 

posteriormente, responsabilidades em ação própria. 3- 

Enseja dano moral a simples ameaça na negativação do 

nome do consumidor, bem como a cobrança indevida de 

dívida inexistente. 4- Sentença mantida. (NOTA:10 TJDF. 2ª 

Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

Processo  nº 2004.01.1.000656-3.). 

 

16. Vale dizer que tanto doutrina como jurisprudência vem 

agasalhando entendimento no sentido do dano temporal, ora incluso no dano moral, 

ser nova modalidade para que cesse o total desleixo com que são tratados clientes 

quando da resolução de conflitos. 
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17. Nas palavras do Ilustríssimo Senhor Doutor Professor e 

Defensor Público, Maurílio Maia, quando comentando uma recente decisão da 

Comarca de Jales, São Paulo, vanguarda jurídica em solo pátrio, tem-se que: 

“Há 20 anos, quando se falava em dano estético, 

comparava-o ao dano moral. Então, o STJ entendeu que essa 

é uma categoria à parte e que pode ser cumulada [com o 

dano moral]. Se essa sentença [de São Paulo] tomar corpo, 

talvez tenhamos uma nova espécie de dano categorizado: o 

dano temporal” 

18. Mais à frente, completa dizendo: “O tempo não volta. Não 

há dinheiro que pague isso” 

19. Nesta esteira, não se pode excluir da lide todo o tempo 

produtivo perdido em detrimento da problemática, sem ao menos uma resolução ao 

menos aceitável para a parte Autora, que, pelo contrário, prova de desgosto e 

incapacidade resultantes do vínculo frente a Ré. 

20. Assim sendo e aos olhos destes Patronos, o equilíbrio se 

encontra e se respalda no valor estipulado em sede exordial, não sendo nem a mais 

nem a menos do que é devido/merecido, não banalizando nem expondo o instituto 

do Dano Moral a ridículo, sendo a decisão mais acertada a ser tomada por este r. 

Juízo. 

 

IV - DO PEDIDO 

21. Face a tudo quanto foi exposto, requer: 

22. Seja julgada totalmente improcedente a Contestação 

apresentada, de modo a manter todos os pedidos feitos na inicial, condenando a 

Requerida CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens efetuar o pagamento da 

indenização devida por DANOS MORAIS, na quantia de R$10.000,00 (dez mil reais) 

ou a critério deste Douto Julgador, devendo este ser pago de uma só vez, sendo que 

tal verba não se destina a indenizar todo o constrangimento, sendo este de 

impossível precificação, mas sim com o único fim de compensar o transtorno e 

sentimentos ruins sofridos pela vítima; 

23. Protesta provar o alegado, por todos os meios de provas 

em direito admitidos, especialmente por provas testemunhais, documentais, pericial 

e pelos depoimentos pessoais do representante da empresa Requerida, sob pena de 

confissão, protestando pela juntada de novos documentos, rol de outras 
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testemunhas dentro do prazo do Art. 407, do CPC, ou até o final da instrução 

processual. 

24. Dá-se a causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Campo Grande - MS, 02 de Março de 2016. 

 

 

Advogada Advogado 

Jéssika Mikui Corrêa Vicente Duarte de Azevedo Filho 

OAB/MS 19.149 OAB/MS 18.083 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
11ª Vara do Juizado Especial Central

Modelo  826037 - Endereço:  Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, 
Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

TERMO DE ASSENTADA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Processo n.° 0812741-68.2015.8.12.0110
Autor(a): Raquel de Araujo Silva Raysaro, CPF 085.995.888-42; Advogado: Dr. 
Vicente Duarte de Azevedo Filho, OAB/MS 18.083
Ré(u): CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A; Preposto: 
Sr. Pedro Agrimpio Brasileiro Machado, CPF 056.727.851-40; Advogado: Dr. Felipe 
Agrimpio Gonçalves, OAB/MS 14.654

Às 17:00h horas do dia 02 de março de 2016, na sala de audiência deste 
Juizado, onde presente se achava o Juiz Leigo, Davi Olegário Portocarrero Naveira, foi 
feito o pregão das partes acima nominadas e constatada a presença de ambas.

Aberta a audiência, foi renovada a proposta conciliatória, a qual, todavia, 
restou frustrada. 

Pela ré foi anexada a contestação e documentos às páginas 33/91, bem 
como juntou na presente audiência Carta de Preposição e Substabelecimento. A parte 
autora juntou impugnação às páginas 98/103, sem documentos anexados.

As partes não têm outras provas a produzir em audiência e deduzem suas 
alegações finais de forma remissivas à petição inicial e contestação, respectivamente.

Não havendo outras medidas a serem tomadas neste ato, reputo encerrada 
a instrução do feito e determino sua conclusão para sentença. 

Nada mais. Eu, Davi Olegário Portocarrero Naveira, Juiz Leigo,  o 
digitei. 

Deixa-se de colher a assinatura das partes em razão do contido no 
artigo 9º, parágrafo único, do Provimento nº 148/2008 do Tribunal de Justiça deste 
Estado.

Davi Olegário Portocarrero Naveira 
Juiz Leigo

                     (Assinado digitalmente)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
27

41
-6

8.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
2F

6F
29

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

03
/2

01
6 

às
 1

7:
05

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
V

I O
LE

G
A

R
IO

 P
O

R
T

O
C

A
R

R
E

R
O

 N
A

V
E

IR
A

.

fls. 104



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
27

41
-6

8.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
2F

6F
2F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
01

6 
às

 1
7:

06
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

V
I O

LE
G

A
R

IO
 P

O
R

T
O

C
A

R
R

E
R

O
 N

A
V

E
IR

A
.

fls. 105



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
27

41
-6

8.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
2F

6F
30

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

03
/2

01
6 

às
 1

7:
06

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
V

I O
LE

G
A

R
IO

 P
O

R
T

O
C

A
R

R
E

R
O

 N
A

V
E

IR
A

.

fls. 106



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Campo Grande
11ª Vara do Juizado Especial Central

Modelo 229967 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo 
Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br - autos 0812741-68.2015.8.12.0110

Autos 0812741-68.2015.8.12.0110
Autor(es): Raquel de Araujo Silva Raysaro

Réu(s) CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A

Sentença

Vistos etc.

Raquel de Araújo Silva Raysaro, já qualificada, propôs a presente 

Ação Indenizatória c/c Obrigação de Fazer e pedido de Liminar, em relação a 

CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens, alegando, em síntese, que no dia 

08/11/2016 efetuou a compra de passagens áreas da empresa ré através de seu 

cartão de crédito. Aduz que sua compra fora recusada, tendo sido informada por e-

mail da requerida, dizendo que poderia refazer a compra; realizou a compra nos 

mesmo moldes anteriores, contudo, a compra anterior antes taxada como não 

efetuada, fora aprovada, resultando em duas reservas para o mesmo voo, dia e 

hora; que tentou resolve o ocorrido junto a requerida, contudo, não obteve êxito. 

Desta forma, pleiteia a condenação da requerida ao pagamento de indenização 

pelos danos morais suportados, reconhecimento da inexistência do débito, bem 

como o estorno do mesmo. Juntou documentos.

A requerida apresentou contestação (paginas 33/39), alegando não 

ser a responsável pela cobrança na fatura do cartão de crédito da autora, motivo 

pelo qual não seria a responsável por eventual dano ocasionado a mesma; alega 

que não praticou nenhum ato ilícito e não existe qualquer dano moral sofrido; 

menciona não caber a restituição em dobro e não caber a aplicação da inversão 

do ônus da prova; ao final requer a total improcedência dos pedidos. Juntou 

documentos.

Relatei o necessário. Decido.

No mérito. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
27

41
-6

8.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
31

B
F

B
59

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
04

/2
01

6 
às

 1
3:

32
, p

or
 E

m
er

so
n 

C
af

ur
e,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
V

I O
LE

G
A

R
IO

 P
O

R
T

O
C

A
R

R
E

R
O

 N
A

V
E

IR
A

.

fls. 107



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Campo Grande
11ª Vara do Juizado Especial Central

Modelo 229967 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhanga Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo 
Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br - autos 0812741-68.2015.8.12.0110

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor é impositiva no 

exame das questões deduzidas na petição inicial, haja vista tratar-se de evidente 

relação de consumo (arts. 2º e 3º do CDC).

Em sendo constada a relação de consumo, analiso o feito com a 

obediência ao comando normativo insculpido no art. 1º do CDC, verbis:

"Art. 1º. O presente código estabelece normas de proteção e defesa 

do consumidor, de ordem pública e interesse social...".

Diante do sistema protetivo e impositivo acima mencionado, 

passo, então, a decidir.

Quanto a inexistência do debito :

É evidente e inegável que a requerente realizou a compra de uma 

passagem aérea junto a requerida (reserva nº 170627289) e que esta passagem 

inicialmente fora dada como “não aprovada” (páginas 13) e após a autora ter 

realizado nova compra de passagem (reserva nº 170636589  páginas 15), 

recebeu mensagem da ré informando que a primeira passagem fora confirmada 

(páginas 14).

Nas paginas 16/23 a requerente comprovou que entrou em contato 

com a requerida, informando da situação ocorrida, contudo, não existe nos autos 

qualquer documento comprovando que a requerida estornou os valores para a 

autora.

       Nas paginas 93/94 a autora demonstrou que pela segunda vez foi 

debitado na sua fatura do cartão de credito (vencimento 17/12/2015) o valor 

referente a primeira parcela da compra da passagem, ficando as demais, 

parceladas em mais 09 parcelas de R$92,98 (noventa e dois reais e noventa e 

oito centavos).

As requeridas não apresentaram qualquer documento que comprove 

que o valor referente a segunda cobrança foi estornado, conforme previsão do 

Artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor.   
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Assim, diante do mencionado acima, alternativa não resta a este 

julgador a não ser declarar a inexistência do debito em discussão referente ao 

segundo desconto realizado pelas requeridas (fls.15 e 93-94) e condenar a 

requerida a restituírem para a autora o valor de R$929,80 (novecentos e vinte e 

nove reais e oitenta centavos).

Quanto aos danos morais:

A autora comprovou nas paginas 15 e 93/94, que a requerida 

realizou dois descontos no cartão de credito da autora, com relação a compra da 

passagem aérea.

As requeridas não apresentaram qualquer documento que 

demonstrasse que a autora realizou o estorno na fatura de cartão da autora. 

(Artigo 6º, inciso VIII do CDC). 

Ficou evidenciado também nas paginas 16/24, que mesmo a autora 

procurando resolver a lide através de contato via e-mail junto a requerida, o 

problema não foi solucionado pelas requeridas, tendo a requerida informado o 

cancelamento e que o estorno seria realizado em até 60 dias, contudo, a 

requerida não juntou nenhum documento comprovando ter realizado o estorno.

Tenho que a reclamada agiu com culpa, pois deixou de prestar seus 

serviços conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que, 

além da demora na realização do cancelamento, também efetuou duas vezes o 

desconto no cartão de credito da requerente.

Comprovada, portanto, a culpa da requerida, uma vez que deixou de 

prestar os serviços para a autora, nos moldes estabelecidos no Código de Defesa 

do Consumidor, sem se resguardar, ficando, assim, demonstrado, o ato abusivo 

cometido.

Destaque-se, que sem dúvida nenhuma, configurou uma situação 

acima do permitido em nosso cotidiano, uma vez que a requerente teve que 

realizar o pagamento do produto duas vezes, além do mais, mesmo a autora 
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solicitando o cancelamento da compra, já se passaram mais de cinco meses da 

realização da compra e o valor não fora estornado para a autora.

O Artigo 14, da Lei nº 8.078/90  Código de Defesa do Consumidor: 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos”.

O Código Civil Brasileiro, nos Artigos 186, 187, 927 e seu parágrafo 

único, determinam que aquele que causar prejuízo a outrem, seja por ação ou 

omissão voluntária, negligência ou imprudência, comete ato ilícito e fica obrigado 

a reparar o dano. Previsão igual na Constituição Federal, Artigo 5º, inciso X.

Lembrando que para a reparabilidade do dano extrapatrimonial basta 

a prova do fato que o ensejou, dispensando-se prova de prejuízo dele decorrente, 

consoante orientação da jurisprudência:

“Não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que 

gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. 

Provado assim o fato, impõe-se a condenação, sob pena de violação 

ao Artigo 334 do Código de Processo Civil. (Superior Tribunal de 

Justiça, 3ª Turma, Resp. nº 3800-7/SP, Acórdão nº 86271, rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 9.12.97, p. 64684)”.

Assim, levando-se em consideração as peculiaridades do caso 

concreto num julgamento por equidade, condição social, educacional, profissional 

e econômica do lesado; a intensidade de seu sofrimento; a situação econômica da 

ofensora e os benefícios que obteve com o ilícito; a intensidade do dolo ou o grau 

de culpa; a gravidade e a repercussão da ofensa, fixo o valor a título de 

indenização pelos danos morais sofridos pela autora, em R$1.000,00, guiado-me 

precipuamente pelos critérios do binômio “compensação-punição”, mas sem 

deixar de olvidar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, vedação ao 

enriquecimento sem causa e a não fixação de um valor diminuto a ponto de se 
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desestimular a vítima a buscar o restabelecimento de seus direitos em juízo.

Posto isso, nos termos do Artigo 487, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente os pedidos formulado por Raquel de Araújo 

Silva Raysaro, nesta Ação Indenizatória c/c Obrigação de Fazer e pedido de 

Liminar, movida em relação a CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens 

para o fim de:

I- de declarar a inexistência do segundo desconto realizado pelas 

requeridas (fls.15), condenando a reclamada a restituírem para a autora os 

valores cobrados (fls.93/94), totalizando a quantia de R$929,80 (novecentos e 

vinte e nove reais e oitenta centavos), o qual deverá ser acrescido de correção 

monetária pelo IGPM-FGV, a partir do ajuizamento da ação e juros moratórios de 

1% ao mês, contados da citação valida nos autos;

II- condenar a reclamada a indenizar a autora no valor de 

R$1.000,00 (um mil reais), pelos danos morais experimentados, cujo valor, por 

ocasião do pagamento, deverá ser acrescido de correção monetária pelo 

IGPM/FGV e juros moratórios de 1% ao mês, ambos a partir da publicação e 

intimação do julgado.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual 

por incabível nos termos do Artigo 55, da Lei Federal nº 9.099/95, que regem 

os Juizados Especiais.

Submete-se a presente à homologação pelo MM. Juiz Titular.

P.R.I.

Campo Grande, 29 de abril de 2016.

Davi Olegário Portocarrero Naveira.

Juiz Leigo.
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Autos 0812741-68.2015.8.12.0110
Autor(es): Raquel de Araujo Silva Raysaro
Réu(s) CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A

Vistos etc.

Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 
1995.

P.R.I.
Campo Grande, 30 de abril de 2016.

Emerson Cafure
Juiz de Direito
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE SENTENÇA

Autos nº 0812741-68.2015.8.12.0110
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível

A r. sentença foi registrada automaticamente nesta data, 
para os devidos fins.

Campo Grande - MS, 30 de abril de 2016.

Sistema de Automação da Justiça  SAJ.
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